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ATOS DO CMDES



ATOS DO COMDECON





ATOS DO COMSEA



ATOS DO CPND

DESPACHO 345/2022/CPND

SUSPENDE PRAZOS PROCESSUAIS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 
SINDICÂNCIA, SUMÁRIO E DISCIPLINAR NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Comissão de Procedimentos Disciplinares considerando as férias 
forenses emanadas por órgãos do Poder Judiciário, bem como, em razão de férias dos 
advogados na forma processual civil, DECIDE:

1) Suspender todos os prazos de processos administrativos em trâmite de 
Sindicância, Sumário e Processo Administrativo Disciplinar, no período compreendi-
do entre 20 de dezembro de 2021 a 20 de janeiro de 2022, inclusive.
2) No período compreendido no item anterior, serão processadas as aberturas 
de novos procedimentos citados, no entanto, seus prazos somente começarão a contar 
a partir do termo final previsto no item anterior.
3) No período de suspensão serão atendidos em regime de plantão, com a ga-
rantia dos atos processuais necessários à preservação de direitos de natureza urgente, 
aqueles atos solicitados pela Administração Pública.
4) Não serão realizados atos processuais que demandem contraditório por 
Servidor ou por Procurador constituído, nem serão realizadas citações, decisões em 
despachos, ou quaisquer atos que demandem a participação do servidor em matéria de 
defesa, salvo estrita ordem do Procurador-Geral do Município para garantia da ordem 
pública.

Este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 12 de dezembro de 2022.

OSNILDO REBELO PEREIRA
Presidente da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar

ATOS DA CVI



EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO nº 04/2020 – Segundo Termo de Apostilamento.

Contratada: KRAFTE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA. (CNPJ: 
27.570.569/0001-49)
Objeto: Reajuste anual de preços.  
Fundamento legal: § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93 e Cláusula Décima Sétima do 
instrumento contratual.
Data de assinatura: 02/12/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2022
Contratada: A.N.T. DEPARTAMENTOS E MOVEIS LTDA (CNPJ: 48.105.110/0001-
44)

Objeto: Aquisição de móveis sob medida, incluindo confecção e instalação, para 
atendimento de diversas demandas da Câmara Vereadores de Itajaí, conforme as 
especificações técnicas, quantitativos e condições constantes no Processo Licitatório 
nº 25/2022 Pregão Presencial nº 14/2022 e seus anexos, em especial o Termo de Refe-
rência – Anexo I, Anexo I.I e Anexo I.II.

Valor total: R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais).
Vigência: até 11/04/2023 
Fundamento: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 13/12/2022.

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 298/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“OPERADOR DE SWITCH”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ABELARDO LUIZ DOS SANTOS, designado 
para exercer a função gratificada de “Operador de Switch”, está em gozo de férias no 
período de 05.12 a 17.12.2022, resolve:

DESIGNAR 

SAMUEL MOREIRA, matrícula nº 45, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Editor de Áudio e Vídeo”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Ope-
rador de Switch”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 12 de dezembro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº C4962918AB04AACDB2CE5FAE1C2E5EF78A85E6E1

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 
aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 27/2022, na modalidade “PREGÃO” sob 
a forma “PRESENCIAL” nº 16/2022”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinado ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO DE ACESSO DEDI-
CADO, EM FIBRA ÓPTICA, À INTERNET, CONFORME QUANTITATIVOS 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE ITAJAÍ. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas 
e lances ocorrerá: às 14h00 do dia 12/01/2023, na Sala de Licitações da Câmara 
de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital 
encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link 
“Licitações”.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

DESPACHO

SUSPENDE OS PRAZOS PROCESSUAIS DOS PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DISCIPLINARES QUE TRAMITAM NA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAJAÍ. 

Considerando a norma regimental desta Casa Legislativa, em seu art. 7º, § 4º, asseve-
rando o recesso institucional de fim de ano;

Considerando o disposto na Carta Magna, em seu art. 5º, inciso LV, que aduz: “aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes”;

Considerando a aplicação supletiva e subsidiária da Lei Federal n. 13.105/2015 
(Código de Processo Civil) em processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, 
normatizada em seu art. 15; e

Considerando o mesmo diploma citado anteriormente, em seu art. 220, que prevê a 
suspensão dos prazos processuais nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 
de janeiro, inclusive:

Resolve:

a) Suspender os prazos de processos administrativos disciplinares, no âmbito 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, entre os dias 20 de dezembro de 2022 a 20 de 
janeiro de 2023, inclusive;

b) No período compreendido no item “a”, serão processadas as aberturas 
de novos processos disciplinares, conforme o caso. No entanto, seus prazos somente 
começarão a contar a partir do termo final previsto no item retro;
c) No período de suspensão, serão atendidos em regime de plantão aqueles 
atos solicitados pela Administração Pública com a garantia dos procedimentos proces-
suais necessários à preservação de direitos de natureza urgente;

d) É obstada a realização de atos processuais que demandem contraditório 
pela parte ou por advogado devidamente constituído, nem serão realizadas citações, 
decisões em despachos ou quaisquer procedimentos que demandem sua participação 
em matéria de defesa, salvo por determinação da Autoridade por motivos de ordem 
pública ou intimação pelo regime de urgência e plantão.

e) Este despacho entra em vigor na data da sua assinatura, devendo ser afixa-
do no átrio desta Casa de Leis e devidamente encaminhado para publicação no Jornal 
do Município. 

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

WILLIAN MEURER
Presidente da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar
Portaria n°55/2022



ATO DA PRESIDÊNCIA N. 21/2022

Dispõe sobre a adoção de medidas excepcionais no âmbito da Câmara de Vereadores 

de Itajaí em razão do aumento do número de servidores infectados por Covid-19 nos 

últimos dias.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-

petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, V, X e XXVIII, do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores (Resolução n. 564/2015), RESOLVE:

Art. 1º Em razão do aumento do número de servidores da Câmara de Vereadores de 

Itajaí infectados por Covid-19 nos últimos dias, adotam-se novas medidas de controle 

e mitigação dos riscos de contágio aos demais integrantes do quadro funcional e à 

população em geral.

Art. 2º Determina-se, para resguardo da saúde pública, que os servidores que tenham 

parentes infectados por Covid-19 e que coabitem na mesma residência deverão de-

sempenhar as suas atividades no sistema de home office ou teletrabalho.

§ 1º Incumbirá aos Secretários das unidades administrativas do Poder Legislativo, 

com o auxílio e a cooperação dos seus respectivos Diretores, a autonomia para fisca-

lizar as atividades e cobrar as demandas necessárias de tais servidores para que não 

haja interrupção na prestação do serviço público.

§ 2º A distribuição das tarefas a serem realizadas durante o período de home office 

deverá ser realizada e fiscalizada pelas chefias imediatas, por intermédio dos meios 

ajustados em cada unidade administrativa.

§ 3º Competirá aos gestores observar as características funcionais e as peculiaridades 

de cada Departamento e Secretaria, garantindo, assim, o cumprimento das regras 

previstas neste Ato, mas também com as adequações necessárias e devidamente justi-

ficadas para cada caso concreto.

§ 4º No período em que estiverem em home office, os servidores deverão manter con-

duta compatível com as medidas de controle expedidas pelas autoridades sanitárias, 

sob pena de desvirtuamento das regras de preservação da saúde pública e ficando 

sujeitos, inclusive, ao regime disciplinar previsto na Lei municipal n. 2.960/95, se for 

o caso.

Art. 3º Caberá ao servidor apresentar à sua chefia imediata e ao Departamento de Re-

cursos Humanos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o competente exame clínico 

e o atestado médico seu ou do parente que coabite na mesma residência e que esteja 

infectado por Covid-19.

Parágrafo único. O desempenho das atividades no sistema de home office ou teletra-

balho vincular-se-á ao prazo ou, mais especificamente, ao número de dias indicado no 

atestado médico.

Art. 4º Este Ato poderá ser revisto a qualquer tempo, revoga apenas as disposições 

que lhe são contrárias e possui efeitos a partir do mês de dezembro de 2022, devendo 

ser afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação 

oficial no Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de dezembro de 2022.

MARCELO WERNER

Presidente

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3654/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1354/2022/DGP/SMS e ao requerimento da servidora ERIKA CRISTINA 
CUNHA GUARILHA, matrícula nº 2315501, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, em conformidade com o artigo 90, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, Lei nº 6978, de 07 de dezembro de 2018, pelo 
período de 14 de dezembro de 2022 a 12 de abril de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, em confor-
midade com o Decreto nº 8972, de 27 de outubro de 2009, pelo período de 13 de abril 
de 2023 a 11 de junho de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3655/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1353/2022/DGP/SMS, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, 
do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora DAYANE 
VIANNA PEREIRA, matrícula nº 2219101, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 10 
de março de 2023 a 08 de maio de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3657/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALBERTA SANTINA 
WEISS, matrícula nº 607402, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Antônio Merlo, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de janeiro de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3658/2022
        
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 1º Aditivo do Termo de Convênio 
nº 011/2022, firmado entre e a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catari-
na – ALESC e o Município de Itajaí – Prefeitura Municipal e nos termos do artigo 
97, §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de 
dezembro de 2001, Resolve PRORROGAR a portaria nº 144/2022, que cedeu à As-
sembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, a servidora GABRIELA 
DACOL MOLIM, matrícula nº 2353601, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Jurídico, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Município, pelo período 
de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023, com ônus ao Cessionário, mediante 
reembolso à origem (Cedente).

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3659/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Acordo de Cooperação nº 24/2019, 
de 10 de setembro de 2019, e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER à 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, o servidor JEAN VALTER 
SESTREM, matrícula nº 119502, ocupante do cargo provimento efetivo de Consultor 
Técnico Administrativo, 40 (quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo 
período de 06 de janeiro de 2023 a 05 de janeiro de 2025.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3660/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve 
CEDER à Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, o servidor JACKSON 
MARQUES DE SOUZA, matrícula nº 1251201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, conforme Termo de Cessão de Servi-
dor nº 005/2021, com ônus para a origem, a contar de 01 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 3661/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei 
nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, a servidora LARISSA MUNZFELD BERCI, matrícula nº 
1308101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Admi-
nistrativas, 40 (quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3662/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei 
nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL- INIS, o servidor RODRIGO SANTOS DE FREITAS, matrícula nº 
1823001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 40 (quarenta) 
horas semanais, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3663/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei 
nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, o servidor JOÃO ANTÔNIO ROMEU DE CASTRO, ma-
trícula nº 1942401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 40 
(quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3664/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ALVARO SIMÃO PROVESI, matrícula nº 
4100001, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2003/2008, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3665/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDREA CRISTINA RODRIGUES, matrícula nº 
698027, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de agosto de 
2016 a 07 de outubro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3666/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora SANDRA REGINA NIEHUES, matrícula nº 744705, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3667/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KATIA ANA CARDOSO, matrícula nº 
1731101, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3668/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EUCLIDES FERNANDO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1437705, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA 



AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2023 
a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3669/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDENIR JOSÉ VIEIRA, matrícula nº 1863601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referen-
te ao QUINQUÊNIO 2017/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3671/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1361/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
ANGELICA CRISTINA GUILHERME MARTIRIOS, matrícula nº 2166201, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de dezem-
bro de 2022 a 06 de abril de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 07 de abril de 2023 a 05 de junho de 2023.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS

PORTARIA Nº 251/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) VERONICA MARGARIDA GAYA, matrícula n° 439101, ocupante do 
cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a CIA HERING, pelo período compreendido entre 19/03/1976 a 29/06/1977, 
correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 11 dia(s); junto a REFINADORA 
CATARINENSE SA, pelo período compreendido entre 12/09/1977 a 23/02/1978, 
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 12 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 3, 
pelo período compreendido entre 01/01/1994 a 31/05/1994, correspondendo a 00 
ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 4, pelo período compre-
endido entre 01/09/1994 a 30/11/1994, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/01/1995 
a 31/12/1996, correspondendo a 02 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 6, pelo período compreendido entre 01/04/1997 a 31/05/1997, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 7, 
pelo período compreendido entre 01/07/1997 a 31/10/1999, correspondendo a 02 
ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s);   totalizando  2.513 (dois mil, quinhentos e treze) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 10 mês(es) e 23 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14001070.1.01635/22-7, em 06/06/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO 
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 250/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, à servidora VALDETE MARIA TEIXEIRA WEBER, matrícula nº 
2801, ocupante do cargo de Agente em Atividades de Educação, Categoria “1”, Faixa 
“I”, Padrão “B7” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 



Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FATIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 249/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Consti-
tuição Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da 
Lei 10.887/2004, a servidora ROSANE BERLIM, matrícula nº 381808, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Categoria “4”, Faixa “I”, 
Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FATIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato 008/2019
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 08.211.721/0001-52
Quadro societário: Fernando Traleski, Rodrigo Traleski
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço nº 001/2019
Número do Processo: 309/19/ADM
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de informática com 
tecnologia WEB, sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação 
de Software de Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência So-
cial, incluindo: Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, 
customizações, treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, 
para o Instituto de Previdência de Itajaí.
Data Assinatura: 16/12/2022
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 008/2019, firmado em 01 de janeiro de 2020, cujo objeto é o Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, 
sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação de Software de 
Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: 
Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, 
treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, para o Instituto 
de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 5,900490% (cinco vírgula nove por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância 
de R$ 785,37 (setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos) sobre o valor 
mensal do contrato, passando o mesmo R$ 13.310,20 (treze mil trezentos e dez reais 
e vinte centavos), para R$ 14.095,57 (catorze mil e noventa e cinco reais e cinquenta 
e sete centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 9.424,44 
(nove mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
                                                                          Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2018 

PRESTADOR DE SERVIÇO: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 007/2018, firmado em 01 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Controladoria 
e Assessoria no Mercado Financeiro, fornecendo o suporte técnico necessário nas 
questões relacionadas aos Investimentos Financeiros do RPPS, nos termos da Resolu-
ção BACEN nº 3.922/2010, junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o 
seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 5,900490% (cinco vírgula nove por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de 
R$ 235,07 (duzentos e trinta e cinco reais e sete centavos) sobre o valor mensal do 
contrato, passando o mesmo de R$ 3.983,92 (três mil novecentos e oitenta e três reais 
e noventa e dois centavos), para R$ 4.218,99 (quatro mil duzentos e dezoito reais e 
noventa e nove centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 2.820,84 
(dois mil oitocentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos).

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato 007/2018
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.882.190/0001-34
Quadro Societário: Wilson da Silva Souza, Ricardo Furlani, Ricardo Giovenardi,Ro-
drigo Scussiato da Costa, Felipe Faraco Cunha, Eduardo Matos Barão, Gustavo 
Andreotti Tuckmantel, Augusto de Souza, André Luis Kosciuk Digiacomo, Luiza 
Pires de Oliveira Sampaio.
Modalidade: Convite 001/2018
Número do Processo: 286/18/ADM
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de Controladoria e Assessoria no Mercado 
Financeiro, fornecendo o suporte técnico necessário nas questões relacionadas aos 
Investimentos Financeiros do RPPS, nos termos da Resolução BACEN nº 3.922/2010, 
junto ao Instituto de Previdência de Itajaí.
Data Assinatura: 16 de dezembro de 2022.
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato 001/2019
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: MERKADIA SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI
Quadro Societário: Leonardo Waltrick Sommariva
CNPJ: 07.829.299/0001-30.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MANUTENÇÃO, SUPORTE E DESENVOL-
VIMENTO DE WEBSITE COM LAYOUT RESPONSIVO
Data Assinatura: 16 de dezembro de 2022.
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.



APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2019 
PRESTADOR DE SERVIÇO: MERKADIA SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 001/2019, firmado em 02 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção, suporte e desen-
volvimento do website do Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 5,900490% (cinco vírgula nove por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância R$ 
34,19 (trinta e quatro reais e dezenove centavos) sobre o valor mensal do contrato, 
passando o mesmo de R$ 579,48(quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos) para R$ 613,67(seiscentos e treze reais e sessenta e sete centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 410,28 
(quatrocentos e dez reais e vinte e oito centavos).

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina

ATOS DA JARI







































ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

No primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, e 
na sequência passou a palavra ao Secretário, Sr. Cleiton Roberto, que apresentou 
balancete referente ao mês de outubro de 2022, com um total de 96 (noventa e seis) 
processos julgados, restando 29 (vinte e nove) deferidos e 67(sessenta e sete) 
indeferidos; na sequência, foi realizada a distribuição de 151 (cento e cinquenta e um) 
processos para relatoria, conforme segue: Ofício
nº735/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, processos 01 a 37 Selmo Pedro Corrêa, 38 a 
50 Douglas M.S. Costa, Ofício nº740/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, processos 01 
a 20 Douglas M.S. Costa, 21 a 51 Antônio Carlos Laurentino e Ofício 
nº760/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, processos 01 a 33 Carlos César Pereira e 34 a 
50 Osnildo Rebelo Pereira, os processos serão distribuídos posteriormente pelo 
Secretário ; ato contínuo, o Presidente, realizou a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas;  na sequência, o Presidente deu início ao 
julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1326/2021 Edgar Voss 8749B95522 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

93/2022 Rodrigo José de 
Souza

55625021G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

161/2022 Wagner Luis Risson 55329444G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

140/2022 Samuel Davi Correa 55333225G INDEFERIDO



Osnildo Rebelo 
Pereira

159/2022 Trystan Oliveira 
Guevara

55624589G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1304/2021 Edson Francisco 
Ferreira Ronconi

8749B99560 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

112/2022 Gabriel Boemeke 
Xavier

55816782G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1347/2021 Fábio Alexandre 
Silverio Filho

55620101G INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF; ERRATA: ATA DO DIA 27/10/2022 
Processo 321/2021 Requerente: Alexsandro Valmor da Silva; exclusão de processo da 
ata de julgamento por impossibilidade de inserção no sistema; processo enviado ao 
Detran/SC. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira,
deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos e convocando 
para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata,
que por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

226/2022 Ivan Torresani 55627874G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

74/2022 Julliane Ribeiro do 
Nascimento

55812561G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1324/2021 Gilson João Coppi 8749B99856 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

119/2022 José Maria dos Anjos 
de Jesus

P06AF000DG INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

96/2022 Jhackson Steven 
Rodrigues

55813845G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

958/2021 Gelcy Becker Neto 8749A94884 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1201/2021 Luan Holetz 8749B91492 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

282/2022 Localiza Rent A Car 
S.A

8749C41829 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 03 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
cinco minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

148/2022 Julliane Ribeiro do 
Nascimento

55442967G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1276/2021 Guilherme Mariante 
Filho

8749B93264 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

990/2021 Luciene Evangelista 
dos Santos Silva

8749A72473 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1009/2021 Mário Menezes 
Batista

8749B86154 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

169/2022 Fabiano Bernardo P015U001U5 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1021/2021 Gabriel Goulart Sens 8749B59922 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1272/2021 Ezequiel Josué 
Furtado

55815254G INDEFERIDO



Antônio Carlos 
Laurentino

1173/2021 Indiara de Moraes 8749981160 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro receberá a título 
de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos
e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 04 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, realizando em seguida a leitura e 
discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato subsequente, o
Secretário, Sr. Cleiton Roberto, apresentou relatório referente ao mês de setembro de 
2022, com um total de 104 (cento e quatro) processos pautados e julgados, restando 29
(vinte e nove) deferimentos e 75 (sessenta e cinco) indeferimentos; na sequência, o 
Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1799/2021 Lucas Figueredo 
Esteves

8749B86227 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

867/2021 Bernhard Johnson 
Barroso Guimarães

55442063G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

429/2021 Danilo de Oliveira 
Santos

P02NU001ZO DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1109/2021 Ademir Domingues 
da Silveira

55813403G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

436/2021 David de Souza Filho 55443725G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

394/2021 Carine Silva 55435557G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

428/2021 Danilo de Oliveira 
Santos

P062X00070 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1091/2021 Alexsandro Costa 
Capato

P04RJ001DK INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 04 (quatro).
O Secretário realizou a distribuição de 100 (cem) processos para relatoria, conforme 
segue: Ofício nº606/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, 01 a 20 Carlos César Pereira, 
21 a 40 Douglas M. S. da Costa e 41 a 50 Antônio Carlos Laurentino e Ofício 
n°617/2022DMRI/CODETRAN/SMSC 01 a 10 Antônio Carlos Laurentino, 11 a 32 

Selmo Pedro Corrêa e 33 a 50 Osnildo Rebelo Pereira; Cada membro fará jus a
título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal), 
correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser 
deduzido o IRRF; Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo
Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos e 
convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a 
presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 04 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1803/2021 André Luiz Siefert 
Gauger

8749C16320 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1477/2021 Ana Carolina 
Hochsprung

8749C14501 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1326/2021 Edgar Voss 8749B95522 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1781/2021 André Ramos 8749C07570 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

682/2021 Romeu Helder Del 
Corso

55448051G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1662/2021 Albertina Medeiros 
Ranghetti

8749C18011 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1671/2021 Simone Malheiros do 
Nascimento

8749C07536 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1752/2021 Weslei Francisco dos 
Santos

8749C03131 INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 03 (três); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 06 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e cinco 
minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1742/2021 Mariana Rebello 8749C02403 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1759/2021 José Salviano 
Machado Neto

8749C17211 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1281/2021 Gomar Sandra 
Moreira

P015G001M2 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1792/2021 Robson Eduardo 
Amorim

8749B70371 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1780/2021 André Ramos 8749C10134 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1757/2021 Anatório Gelerino dos 
Santos Neto

8749C01031 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1231/2021 Vera Aparecida 
Pereira Langendyk

8749B56596 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1783/2021 Gean Carlo da Silva 8749C16236 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro receberá a título 
de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos
e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 07 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

1049/2021 Gabriel Felipe 
Spronello

8749A76946 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

25/2022 Iara de Santana 55450985F DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

26/2022 Iara de Santana 55458138F DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1246/2021 Célio de Mello 8749B96817 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

85/2022 Jeanine da Silva de 
Oliveira

55815980G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

01/2022 Joelma Vieira Mohr 
Rodrigues

55815487G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

133/2022 Jedson Victor 
Castilho Agner

P042M0043T INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1355/2021 Gustavo Henrique de 
Souza

P042M0042F INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 04 (quatro);
Cada membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s
(Unidade Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e 
vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o 
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 08 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

11/2022 Júlio Carlos da Luz 
Junior

55622675G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

102/2022 Leonardo Couto 55621838G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1267/2021 Adilson de Lima 8749B88840 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1124/2021 Josiane Alves 
Wosniak

8749B97092 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1271/2021 Claúdia Cabral Souza 
Ribas

8749C11554 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1219/2021 Amauri Nepomucino 8749B93169 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

163/2022 Soraya Adriano Paes 55622375G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1282/2021 Silmara Grossl Duarte 55814322G INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 10 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1156/2021 Marco Albrecht 
Schmalz

8749B63098 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1155/2021 Marco Albrecht 
Schmalz

8749B63094 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

101/2022 Leonardo Couto 55621837G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1167/2021 Marcelo Amadeu 
Rodrigues Saraiva

8749A58794 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

996/2021 Letícia Menezes 8749A91781 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

100/2022 Leonardo Couto 55327631G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

552/2021 Adriano Bertagnolli 
Portella

8749B37559 INDEFERIDO



Selmo Pedro 
Corrêa

76/2022 Marcelo Pedra 
Berneira

P04RJ0010J INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 06 (seis) e INDEFERIDOS 02 (dois). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 11 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte e 
cinco minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

788/2021 Carla Ferreira de 
Macedo

8749B58592 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

789/2021 Carla Ferreira de 
Macedo

8749B49539 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

556/2021 Augusto Areias Leal 8749B74376 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

538/2021 Lucas dos Santos 
Corrêa

8749B01324 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

555/2021 Sérgio Ricardo da 
Silva

8749B32634 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

627/2021 Waldemiro Krehnke 8749A99741 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

625/2021 Waldemiro Krehnke 8749A26376 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

560/2021 Valentim Hodecker 
Júnior

8749B48777 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 11 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

976/2021 Jaime da Veiga 
Advocacia e 
Assessoria 

Empresarial

55812407G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

597/2021 Irami Cavalcanti da 
Silva

8749A80850 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

550/2021 Fabiano Ribeiro 8749B42971 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

232/2021 Leandro Lima Ribeiro 8749B24567 DEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

361/2021 Gustavo Dal Piva 
Stringari

8749B57306 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

570/2021 Gustavo Sartori 8749B40220 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

790/2021 Charles Pamplona 
Zimmermann

8749B61562 INDEFERIDO



Carlos César 
Pereira

852/2021 Antônio Alexandre 
Martins

8749B55185 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) e INDEFERIDOS 02 (dois); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 13 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte e cinco minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo 
conferência (utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na 
sequência procedeu com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as 
assinaturas; Em seguida, passou a deliberar sobre os processos pautados para 
julgamento, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

562/2021 Francielly Gardini 
Fragnani

8749B05851 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1259/2021 Bruno Rafael da Silva 55814576G DEFERIDO

Selmo Pedro
Corrêa

1189/2021 Brenda dos Santos 
Paulo

55623520G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

364/2021 André Kern de Souza 55443014G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

379/2021 Adilson Seraceni 55434793G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1335/2021 Denise de Cesaro 
Pedroso

55442446G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

407/2021 Argeu Rodrigo 
Pereira

55449173G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

360/2021 Leandro Henrique 
Fernandes de Souza

8749B06296 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro receberá a título 
de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos
e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 14 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
dez minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1348/2021 Luiz Eduardo da Silva 55817366G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

4/2022 Ligia Regina Butzke 
da Silva

55327950G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1360/2021 Maria Eduarda Pires 
Braga

55339444G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

78/2022 Natan Eduardo dos 
Santos

55818151G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

132/2022 Mayara Vieira da 
Silva

P042M0043J DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

136/2022 Marcos Vinicius da 
Silva

55336193G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

12/2022 Julio Carlos da Luz 
Junior

55621667G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

129/2022 Mayara Vieira da 
Silva

P02NZ001RA INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) e INDEFERIDOS 02 (dois); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 16 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se presencialmente, na sala de reuniões do Gabinete do 
Prefeito, no Paço Municipal, na rua Alberto Werner, n°100, Itajaí, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os seguintes membros da 1ªJARI: 
representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representante da Área 
de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da Procuradoria Geral do Município: 
Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro
Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, 
como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. 
Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da 
ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções; na 
sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados, conforme 
segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

14/2022 Estefania Farinon 55815997G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1342/2021 Bento Rodrigues 
Demétrio

55813078G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1132/2021 Claudia Reinert 8749B86046 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

310/2022 Aline Cristina Titon 8749C40133 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1143/2021 Daniela Gonçalves de 
Jesus

8749B90692 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

957/2021 Andressa Preve Bez 8749B48413 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1142/2021 Daniela Gonçalves de 
Jesus

8749B89990 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1083/2021 André Robson 
Macedo Barbosa

8749B93647 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 17 de novembro de 2022.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

87/2022 Deise Alice Regis 55816856G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

981/2021 Cristian de Biasi 
Pinho

8749A60760 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1006/2021 Diego Martins Leal 8749B20978 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1128/2021 André Ricardo 
Werner

8749B99749 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1130/2021 Benicio Silvestre 
Marques

8749C02410 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1367/2021 Clarice Migliorrini 55816216G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

224/2022 Trust Importação e 
Exportação Eirele

55817401G INDEFERIDO



Selmo Pedro 
Corrêa

1209/2021 Darlan Antônio 8749B85856 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente,
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 18 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se presencialmente, na sala de reuniões do Gabinete do 
Prefeito, na rua Alberto Werner, nº100, Vila Operária, Itajaí/SC, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os seguintes membros da 1ªJARI: 
representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representante da Área 
de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da Procuradoria Geral do Município: 
Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro
Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, 
como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a reunião, o Presidente, Sr. 
Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da 
ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções a 
serem feitas; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos 
pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

649/2021 Thyara Dayane 
Luerders

55447739G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1070/2018 Frederico Westphal 
Júnior

P015D00189 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

642/2021 Mara Aline da 
Silveira Batista

8749A55703 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

368/2021 Robson Alexandre 
Roschel de Oliveira

8749B85210 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

476/2021 Ivete Silva Pereira 
Franca

8749B70045 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

390/2021 Jania Carmem 
Schneider Lima

8749B05514 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

500/2021 Fernanda de Oliveira 
Pazze

8749A47708 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

497/2021 Fernanda de Oliveira 
Pazze

8749A43527 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 18 de outubro de 2022.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular              Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

561/2021 Ge Group Comércio e 
Serv. Man. Ltda

8749B87253 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

554/2021 Geovani Roberto 
Schonardie

8749B49508 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

677/2021 Gabriela Omeneze 
Silva

8749B46370 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

678/2021 Gabriela Omeneze 
Silva

8749B52584 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

496/2021 Fernanda de Oliveira 
Pazze

8749A46991 INDEFERIDO

Douglas M.S 
Costa

493/2021 Renan Carlos Seara 8749A99756 INDEFERIDO

Douglas M.S 
Costa

392/2021 Maiara Vedois 8749A92957 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

630/2021 Sandra Wodeck 8749B48932 INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
cinco minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

494/2021 Fernanda de Oliveira 
Pazze

8749A46455 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

346/2021 Jean Luiz Bona 8749B27486 INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

571/2021 Leonardo de Souza 
Coelho

8749B79885 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

551/2021 Juliano de Paiva 
Riciardi

8749B52558 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

536/2021 Leonara Monique 
Anacleto

8749B37588 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

498/2021 Fernanda de Oliveira 
Pazze

8749A45974 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

407/2021 João Pedro Sansão 8749B64113 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

406/2021 João Pedro Sansão 8749B61816 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro receberá a título 
de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos
e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas 
e dez minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Osnildo Rebelo 
Pereira

1131/2021 Sandro Murilo dos 
Santos

8749B96715 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1741/2021 Trystan Oliveira 
Guevara

8749C21255 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

488/2022 Tarcisio Augusto de 
Camargo

8749C21886 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

951/2021 Valmor Leandro 8749B84151 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

225/2022 Trust Importação e 
Exportação Eirele

55817402G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

13/2022 Ivo Custódio 55321865G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

15/2022 Fernanda Meurer 55624471G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

175/2022 Fábio Duarte Oliveira 55621279G INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 04 (quatro);
Cada membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s
(Unidade Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e 
vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o 
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 22 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove 
horas e vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo 
conferência (aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de 
julgamentos de processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

675/2021 Tatiana Machado 8749B24178 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

674/2021 Tatiana Machado 8749B00071 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

973/2021 Teodozio Kostolowicz 55814390G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

162/2022 Gisele Aparecida Hirt 
Cortes

55813538G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

153/2022 Fabricia Carla Ramos 
do Nascimento

55816305G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

94/2022 Eduardo Rafael 
Carvalho 

Loncarevichi

P062X000GA INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

167/2022 Francine Zandonai 
Buchele

55625169G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

154/2022 Fabricia Carla Ramos 
do Nascimento

55816304G INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 24 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

670/2021 Alcir Antônio 
Bodanese

8749B46963 DEFERIDO

Selmo Pedro
Corrêa

403/2021 Debora Bastos Pottes 8749B06497 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

779/2020 Anderson Fortuna 8749A06140 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

617/2021 Avanir Rosa Alves 
Sagas

8749B56587 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1017/2021 Erick de Souza 
Martins

55263633E INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

255/2021 Alexandre de Oliveira 55335464G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1808/2021 Cassyo Murylo Hanke 
Silva

8749C31569 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

408/2021 João Pedro Sansão 8749B64073 INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDO 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 25 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

993/2018 Denise Bassanesi P041F000BB DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

321/2021 Alexsandro Valmor 
da Silva

P06N8005SI DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

574/2021 Ezio de Jesus e Silva 8749A46128 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

565/2021 Douglas Ricardo Wolf 
Stange

8749948717 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

622/2021 Douglas Tabosa 
Yamasita

8749B05629 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

629/2021 Antônio Claúdio 
Muller Lenzi

8749B70266 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

647/2021 David Joarez Lopes 8749A64594 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1591/2021 Alessandro Correa 
Prudente dos Santos

8749B79267 INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 27 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas 
e quinze minutos, reuniram-se presencialmente, na sala de reuniões do Gabinete do 
Prefeito, no Paço Municipal, na rua Alberto Werner, n°100, Itajaí, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os seguintes membros da 1ªJARI: 
representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representante da Área 
de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da Procuradoria Geral do Município: 
Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro
Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, 
como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. 
Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da 
ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções; na 
sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados, conforme 
segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

665/2022 Lucas Slaviero Duarte P062X000GH DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

705/2022 Bruno Rafael da Silva 55817328G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

703/2022 Luiz Carlos de Souza 55330561G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

378/2022 Julliane Ribeiro do 
Nascimento

55812993G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

390/2022 Carlos Eduardo dos 
Santos

55440501G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1105/2021 Igor Henrique 
Frassetto

8749B85692 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

624/2022 Airton Luciano dos 
Santos Júnior

55621244G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

613/2022 Anelize da Cunha 
Frez

55822061G INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2022.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte
cinco minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton
Roberto Pereira. Iniciando a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença 
de todos, bem como, a produtividade durante o corrente mês, na sequência realizou a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas pelo 
Secretário; na sequência, o Presidente deu início ao julgamento dos processos pautados,
conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

305/2022 Catia Suanir Cota 55444812G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

396/2022 Vinicius Marques de
Oliveira

55814170G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1530/2021 Diego Correa Pacheco 8749C01169 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1559/2021 Carlos Emilio 
Baumgartner

8749B35068 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1104/2021 João Victor Aoki 8749B87701 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

377/2022 Fabiano Celso Mello 55815296G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1515/2021 Dayana da Silveira 
Rocha dos Reis

8749A59966 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

416/2022 Denner Luiz Poli P091I0002B INDEFERIDO

Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de
08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 30 de novembro de 2022, através do sistema de videoconferência
(aplicativo ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Dando início a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a 
presença de todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas pelo Secretário; na sequência, o Presidente deu 
início ao julgamento dos processos pautados, conforme segue:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

673/2021 Tatiana Machado 8749B27120 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

396/2021 Daniele Brocco 55333319G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1422/2021 Bruno Marconcini 8749C09777 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1016/2021 Erick de Souza 
Martins

55265190E INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1807/2021 Banco Volkswagem 
S.A

8749C04999 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

628/2021 Waldemiro Krehnke 8749A80777 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

623/2021 Waldemiro Krehnke 8749995160 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1119/2021 Joel dos Santos 55814968G INDEFERIDO



Após o término dos debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os 
membros, o Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 
08 (oito) processos, sendo DEFERIDO 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco); Cada 
membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade 
Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente,
Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 31 de outubro de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATOS DO PROCON

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133869/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 
30 (trinta) dias, o valor de R$ 5.148,14 (três mil e cento e sessenta reais e sessenta e 
dois centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 e Tabelas 
Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Complementares nº 
21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica anexa à Lei 
Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 312/2017). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, 
acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Cópia 
integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/SC, 
16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal Municipal. Matrícu-
la 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133870/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 
30 (trinta) dias, o valor de R$ 4.625,01 (quatro mil e seiscentos e vinte e cinco reais e 
hum centavo), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 e Tabelas 
Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Complementares nº 
21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica anexa à Lei 
Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 312/2017). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, 
acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Cópia 
integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/SC, 
16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal Municipal. Matrícu-
la 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133871/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 
30 (trinta) dias, o valor de R$ 6.562,39 (seis mil e quinhentos e sessenta e dois reais 
e trinta e nove centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 
e Tabelas Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Comple-
mentares nº 21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica 
anexa à Lei Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
312/2017). O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 
(trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Mu-
nicipal. Itajaí/SC, 16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal 
Municipal. Matrícula 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133872/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por 
via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 5.021,20 (cinco mil e vinte e hum reais e 
vinte centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 e Tabelas 
Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Complementares nº 
21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica anexa à Lei 
Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 312/2017). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, 
acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Cópia 
integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/
SC, 16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133873/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 4.599,52 (quatro mil e quinhentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), arti-
gos 5º a 24 e Tabelas Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis 
Complementares nº 21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta 
Genérica anexa à Lei Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 312/2017). O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no 
prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de 
Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fis-
cal Municipal. Itajaí/SC, 16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor 
Fiscal Municipal. Matrícula 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133874/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 5.148,14 (cinco mil e cento e quarenta e oito reais 
e quatorze centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 24 
e Tabelas Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Comple-
mentares nº 21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica 
anexa à Lei Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
312/2017). O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 
(trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Mu-
nicipal. Itajaí/SC, 16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal 
Municipal. Matrícula 2427801.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 133875/2022
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
à CLAUDIA AFFONSO FARIA, CPF 704.088.907-20, endereçado na Rodovia 
BR 101, nº 600, Salseiros, Itajaí/SC, que, em virtude do Procedimento Fiscal nº 
373841/2022, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via 
postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 
30 (trinta) dias, o valor de R$ 1.934,58 (hum mil e novecentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos), a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana – IPTU, com fulcro na Lei Complementar n° 20/2002 (CTM), artigos 5º a 
24 e Tabelas Anexas I, II, III, V, VI, VII e VIII (com redação dada pelas Leis Comple-
mentares nº 21/2003, 161/2009, 165/2010, 304/2016 e 312/2017) e Planta Genérica 
anexa à Lei Complementar n° 213/2012 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
312/2017). O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 
(trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Mu-
nicipal. Itajaí/SC, 16 de dezembro de 2022. Allan Akihito Horinouti. Auditor Fiscal 
Municipal. Matrícula 2427801.



ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: CONTRATO 333/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 02.949.582/0001-82
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 254630/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA APARELHO 
DE ULTRASSONOGRAFIA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS.
DATA DE ASSINATURA: 15/12/2022
VALOR TOTAL: R$ 22.418,34 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E DEZOI-
TO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 FMS 

O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público adquiriu, 
mediante Inexigibilidade de Licitação, através da empresa MEDICALWAY EQUIPA-
MENTOS MEDICOS LTDA, CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
PARA ULTRASSOM COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, pelo valor de R$ 22.418,34 (vinte e dois mil quatrocentos e dezoito reais e 
trinta e quatro centavos), com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores.

                                                                                    Itajaí/SC, 15 de dezembro de 
2022.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

ATOS DA SEC. SEGURANÇA



ATOS DO SEMASA

PORTARIA 110/2022, DE 01 DEZEMBRO DE 2022.
DESIGNA MEMBROS À COMISSAO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO 
SEMASA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 10, inciso II c/c parágrafo 
1º da Lei Complementar nº. 270/2014, resolve:

DESIGNAR,

Art. 1º - ALINE DE BORBA VIEIRA, DEISE FLORIANO, HALISSON VENICIUS 
CHUPEL KUHNEN, JOSÉ FRANCISCO FERNANDES NETO e TATIANA ANGÉ-
LICA GODOY e, indicados pelo Senhor Diretor Geral do SEMASA, para participa-
rem como membros da comissão de avaliação de Desempenho, atuando nos processos 
de avaliação de desempenho para as promoções de carreira.

Art. 2º - A presente portaria terá validade até 20/01/2023.

Dê-se ciência, e cumpra-se.

Itajaí, 01 de dezembro de 2022.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral – em exercício   

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2022-GAM-075717

CONCORRÊNCIA Nº 013/2022 – (REVISÃO 01)

REGISTRO TCE D5D3EBD027CCBA06C5B0F8128064C63841E67627

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situ-
ado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, para a 
Contratação de empresa especializada para elaboração de atualização, revisão, com-
plementação e consolidação do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB com 
ênfase no Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, visando o planejamento 
e o gerenciamento da prestação dos serviços de saneamento básico pelo município de 
Itajaí, para o cumprimento dos requisitos da Lei Federal n.º 11.445/2007 e Decreto 
Federal n.º 7.217/2010, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, 
sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do ende-
reço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as _14:30 horas do dia  19 de      _janeiro de 
2023 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 16 de dezembro de 2022.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral – SEMASA e.e

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 0014/2020

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048439

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SE-
MASA E A EMPRESA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA LTDA, REGENDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA GERENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
– SES RIBEIRÃO DA MURTA.

Por este instrumento que entre si celebram, de um lado, SEMASA - SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA, 
Autarquia Municipal com personalidade jurídica de direito público interno, adiante 
designada de CONTRATANTE, com sede na Rua Heitor Liberato, nº 1.189, Vila 
Operária, CEP 88303-101, em Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob nº 05.472.936/0001-
39, representada neste ato por seu Diretor Geral em exercício, Diego Antônio da 
Silva, R.G. 4.038.099 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº. 037.197.999-48 e o Diretor 
Administrativo Financeiro em exercício, Rafael Martins, R.G. de nº 3514419 SSP/
SC, inscrito no CPF sob o nº 005.328.119-50, e de outro lado, a empresa IGUATEMI 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, adiante designada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Santos 
Saraiva, 1964, Capoeiras, Florianópolis/SC, CEP: 88.070-101, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.256.172/0001-58, representada, neste ato, pelo(a) Sr(a). Adão dos Santos, Sócio 
Administrador, com CPF de nº 223.349.559-49 e RG de Nº 1/R 201.802, SESP/SC, 
para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUSPENSÃO DO CONTRATO

Considerando as mudanças nas metodologias executivas nas obras do sistema de 
esgotamento sanitário do bairro Cordeiros, Ribeirão da Murta, causadas por inúmeras 
interferências, substituindo o atual método destrutivo por outro, não destrutivo (furo 
direcional) e a consequente alteração na especificação do material utilizado;
Considerando que os materiais necessários para o método escolhido estão em proces-
so de licitação nesta Autarquia;
Considerando a abertura do referido certame prevista para o primeiro trimestre de 
2023;
Considerando que não justificaria a manutenção do contrato de fiscalização, pois, 
nesse período não existiriam obras a fiscalizar, entende-se pela suspensão da execução 
do Contrato 014/2020.
A referida suspensão se dará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias, conforme 
autoriza o inciso XIV do artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, 
obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
 
Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral e.e. - SEMASA Rafael Martins
Diretor Administrativo Financeiro e.e.
SEMASA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
Adão dos Santos
Sócio Administrador

VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 014/22, cujo objeto é a con-
tratação de uma empresa especializada para prestação de “Serviços de engenharia 
de segurança e medicina do Trabalho para realização dos levantamentos dos riscos 
ambientais e elaboração do  Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 
– LTCAT, Laudo Técnico Pericial - LTP, Gerenciamento dos Riscos Ocupacionais – 
GRO, Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional PCMSO e Junta Médica” com a sua devida execução, e ainda 
ser a empresa responsável por gerar e enviar os eventos para o módulo SST para o ple-
no atendimento das informações exigidas pelo sistema de escrituração fiscal digital as 
obrigações fiscais previdenciárias e trabalhistas (e-Social) para a Superintendência do 
Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especifi-
cações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, manifesto-
-me de acordo com os termos da Ata de Apregoação de Valores do Pregão Presencial 
n° 014/22, lavrada pela Pregoeira senhora Elizabet Panca, pela Equipe de Apoio 
formada pelo senhor Valdir Fiorin Junior e pela Equipe Técnica formada pela senhora 
Fatima do R. Lucca Meduna de Campos e José Luis Carpes, no dia 15/12/2022 e, com 
o Relatório de Pregão, anexo no presente processo. Assim, homologo e adjudico a 
contratação da empresa SMT SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
o objeto no valor total de R$104.000,00 (cento e quatro mil reais), tudo de acordo com 
a documentação anexa.

Itajaí, 15 de dezembro de 2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO



ATOS DA SEC. GOVERNO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – FOMENTO 

O MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Alberto 
Werner, n° 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscri-
to no CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ, em ação conjunta e por meio do CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO DE ITAJAÍ – CMII propõe a ABERTURA DE PROCESSO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de parceria mediante TERMO 
DE FOMENTO, fundamentado na Lei 13.019/14, com as devidas alterações pela Lei 
13.204/15, de acordo com os critérios e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 que 
dispõe no art. n.º 4º, inciso I, sobre a participação das entidades beneficentes de Assis-
tência Social na execução de serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência 
Social e ainda em seus artigos 230 e 270 dispõe sobre os direitos da pessoa idosa;
OBJETO: Selecionar projetos para formalização de parceria com a Administração 
Pública, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itajaí e o 
Conselho Municipal do Idoso - CMII, através da formalização de TERMO DE FO-
MENTO, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros às Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem 
fins lucrativos, com recursos do Fundo Municipal do Idoso de Itajaí- FMII.

VALOR GLOBAL:  O valor global de referência para a execução das parcerias e ajus-
tes que advierem deste chamamento público é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), estando previsto para cada um dos 03(três) projetos que deverão ser seleciona-
dos, o valor máximo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Edital disponível: a partir de 08/12/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.
Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 09/01/2023 -  Hora: das 13 às 19 horas 
Data de Abertura dos Envelopes: 09/01/2023 

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 15 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato do Aditivo:  QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 33/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil  -  Associação Lar da Criança Feliz 
CNPJ: 76.702.406/0001-88
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 273073/2022
Objeto: Serviço de acolhimento institucional provisório e excepcional para 15 (quinze) 
crianças de  0 a 12 anos, de ambos os sexos, inclusive com deficiência sob medida 
de proteção,(Art.98 do Estatuto da Criança e do Adolescente)  em situação de risco 
pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impos-
sibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, residentes e domiciliados no 
Município.
Alteração da Cláusula Segunda – Acréscimo de valor
Para execução do quinto aditivo para reequilíbrio econômico financeiro ao Termo 
de Colaboração Nº 33/2021 o valor inicial do contrato é de R$ 12.531,15 (Doze mil, 
quinhentos e trinta e um reais e quinze centavos ), prevendo-se repasses mensais em 
dezembro de 2022. 
Data de Assinatura: 09 de dezembro de 2022.
...........................................................................................................................................
..................................

Extrato do Aditivo: QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 34/2021.
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí e Associação Lar do Adolescente. 
CNPJ:  76.702.406/0002-69

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo: 273200/2022. 
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para 15(quin-
ze) adolescentes, de 12 a 18 anos, DE AMBOS OS SEXOS, inclusive com deficiên-
cia, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em 
situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se tempo-
rariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, residentes e 
domiciliados no município.
Cláusula Primeira:  Da alteração da cláusula Segunda – Acréscimo de valor 
Valor:  R$ 14.210,89 (quatorze mil duzentos e dez reais e oitenta e nove centavos), 
prevendo-se repasse em dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 09 de dezembro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243050-2022-e

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Co-
missão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope 
de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº243050-2022-e/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE CAPACITA-
ÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍLIA SUSTITUTA, INCLUINDO A 
PRÉ E PÓS ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 50 (CIN-
QUINTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período 
de 11 (onze) meses.Está Participando do presente chamamento público, protocolando 
seus envelopes, a entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITA-
JAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data 
de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de 
Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas 
as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 3.6 – Ações/Metas/Indicadores – 
esclarecer os materiais pedagógicos e os custos indiretos deverão estar em confor-
midade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta 
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e 
IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a 
comissão atribuiu a nota 70 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisica-
mente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os 
documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando 
de observação da entidade no seguinte item: Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia 
da ata corrigida autenticada; Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar o nome da conselheira 
titular Alcione de Paiva Godinho e Castro na relação nominal de dirigentes; Item 3.2.2 
– inciso VII – apresentar alvará de funcionamento; Item 3.2.2 – inciso VIII – apresen-
tar alvará sanitário; Item 3.2.2 – inciso IX – apresentar alvará de bombeiro; Item 3.2.4 
– inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, 
em até três (03) dias úteis após o início da execução do contrato e Item 3.2.4 – inciso 
III – apresentar declaração de capacidade técnica e operacional. Ato continuo, a 
Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte 
a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes 
junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a 
entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e consequen-
temente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes



MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Karine Bielau Schulze 
GRUPO DE ESTUDOS E 
APOIO A ADOÇÃO DE 
ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS

 

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248966-2022-e

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quator-
ze horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilita-
ção do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº248966-2022-e/SEDAC, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO  DE ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA CRIANÇAS COM DE-
FICIÊNCIAS E/OU SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE BIOPSICOSSOCIAL, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, 
FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS – PARA 100 (CEM) VAGAS, 
durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) me-
ses. Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, 
a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ 
BIQUINHA. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os 
membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem 
o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequa-
ções/alterações, nos itens: Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários/Área de Abrangência 
– especificar a forma de ingresso; Item 6 – plano de aplicação dos recursos – corrigir 
o cálculo das férias provisionadas e os custos indiretos deverão estar em conformi-
dade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta 
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e 
IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a 
comissão atribuiu a nota 70 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisica-
mente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os 
documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando 
de observação da entidade no seguinte item: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar o 
comprovante de residência da conselheira Gilda Bernadete Ramos; Item 3.2.1 – inciso 
VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; item 3.2.1 – inciso IX – apre-
sentar declaração que a entidade não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – inciso II – 
atualizar o quadro de profissionais e apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) ine-
rente aos funcionários, em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato. 
Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar 
no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos documen-
tos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo. Lem-
brando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato 
e consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Juliana Nunes Kael 
CENTRO DE INTERVENÇÃO
E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÓ BIQUINHA

 

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248893-2022-e

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilita-
ção do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº248893-2022-e/SEDAC, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, 
NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/
OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS LIMOEIRO, 
BRILHANTES, CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA – PARA 120 (CENTO E 
VINTE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício de fevereiro a 
dezembro de 2023.Está Participando do presente chamamento público, protocolando 
seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DAN-
ÇA (APAJUDAN) SKD JUDÔ. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data 
de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de 
Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas 
as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários 
– não especificou a forma de ingresso; Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto – 
não esclareceu qual arte marcial será ofertada; Item 3.5 – Recursos Humanos – não 
esclareceu a qualificação do profissional que ministrará as aulas; Item 5 – Cronogra-
ma de desembolso – no item 3.1 não está esclarecido qual o valor unitário do kimono 
e da camiseta; faltou paginar todo o plano de ação; retirar as despesas com ônibus 
de todos os itens onde a mesma se encontra, pois este custo não pode fazer parte do 
projeto e os custos indiretos deverão estar em conformidade com os permitidos pela 
IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo 
de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e 
conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 40 ao 
plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para 
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de 
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do 
dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade no 
seguinte item: Item 3.2.1 – inciso II – apresentar cópia do estatuto social autenticado; 
Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia da ata da eleição autenticada; Item 3.2.4 
– inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, 
em até três (03) dias úteis após o início da execução do contrato e Item 3.2.4 – inciso 
III – apresentar declaração de capacidade técnica e operacional acompanhado de 
fotos e relatórios. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias 
corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresenta-
ção dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal 



de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da 
assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Bianca Bielau Fernandes 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA
 (APAJUDAN) SKD JUDÔ

 
2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243468-2022-e

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as treze horas 
e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilita-
ção do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº243468-2022-e/SEDAC, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA 
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE NA AVA-
LIAÇÃO E MONITORAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PARA 
45 (QUARENTA E CINCO) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro 
de 2023, pelo período de 11(onze)meses. Está Participando do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA. Dando sequência aos trabalhos 
suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem 
parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e veri-
ficação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 6 – plano 
de aplicação dos recursos – corrigir o cálculo das férias provisionadas. A Comissão 
ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos pela 
IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo 
de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e 
conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 80 ao 
plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para 
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de 
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do 
dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade no 
seguinte item: Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia da ata de eleição da entidade 
atualizada; Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar o comprovante de residência da con-
selheira Gilda Bernadete Ramos; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovação 
de experiência prévia; item 3.2.1 – inciso IX – apresentar declaração que a entidade 

não deve prestação de contas. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo 
de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para 
apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria 
Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a 
partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos propor-
cionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Juliana Nunes Kael 
CENTRO DE INTERVENÇÃO
E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÓ BIQUINHA

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248842-2022-e

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as treze 
horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Co-
missão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope 
de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº248842-2022-e/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA 
ESPORTIVA, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 17 (DE-
ZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDEN-
TES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, IMARUÍ, 
CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, 
SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, 
CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA – PARA 
120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exer-
cício de fevereiro a dezembro de 2023. Estão Participando do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, as entidades ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DE JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN) SKD JUDÔ E ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
CAMPEÕES. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que 
os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisas-
sem os Planos de Trabalho, após análise e verificação dos mesmos, foram identifi-
cados que ambas estão desclassificadas, pelos motivos a serem descritos abaixo, a 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN) 
SKD JUDÔ teria que adequar/alterar o plano de trabalho nos seguintes itens:  Item 3.3 
– Público Alvo/Beneficiários – não especificou a forma de ingresso; Item 3.4 – Forma 
de Execução do Projeto – não esclareceu qual arte marcial será ofertada; Item 3.5 – 
Recursos Humanos – não esclareceu a qualificação do profissional que ministrará as 
aulas; Item 5 – Cronograma de desembolso – no item 3.1 não está esclarecido qual o 



valor unitário do kimono e da camiseta; faltou paginar todo o plano de ação e os cus-
tos indiretos ficaram acima do permitido pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a nota atri-
buída foi 30, a entidade ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES teria que adequar/
alterar o plano de trabalho nos seguintes itens: Item 01 – Dados Cadastrais – Incluir 
informações da diretoria e dados bancários; Item 02 - Outros Partícipes – preencher a 
tabela conforme Edital;  Item 3.1  - do Projeto – Incluir informações; item 3.2 – Des-
crição da Realidade do Objeto – melhor e relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnós-
tico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.3 – Público Alvo/
Beneficiários – Detalhar as informações do item; Item 3.4 – Forma de Execução do 
Projeto/ Metodologia – Detalhar as atividades e os locais onde serão executadas; Item 
3.5 - Recursos Humanos – incluir e descrever as atividades a serem executadas de 
todos profissionais;  Item 3.6 – Metas e Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas 
em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 3.7 – Resultados/Produtos 
Esperados /Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de resultados em conformidade 
com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; no Item 04 - Obrigação do Partícipes – Juntar 
a tabela relativa a este item conforme Edital; Item 5 – Cronograma de Desembolso 
- Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
Item 6 – Plano de Aplicação dos Recursos - Reorganizar o cronograma em confor-
midade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 07 – Declaração – fazer declaração 
deste item do Edital; encaminhar orçamentos dos profissionais e dos custos indiretos 
devidamente assinados e com especificação profissional adequado ao Plano de Tra-
balho, apresentar o termo de cedência do local onde o projeto será executado; retirar 
a compra de lanches, pois o atendimento é de curta duração; apresentar os registros 
dos conselhos conforme especificado nos CNAE e os custos indiretos ficaram acima 
do permitido pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a nota atribuída foi 20. Estando ambos 
desclassificados, a comissão de seleção disponibiliza para retirada o envelope Nº 02 a 
entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO e a entidade ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS CAMPEÕES conforme item 5.10.2 do Edital. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção declara este chamamento como fracassado e lavra a presente 
ata que segue assinada por todos os presentes. 

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Bianca Bielau Fernandes 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA
 (APAJUDAN) SKD JUDÔ

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 246238-2022-e

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Co-
missão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope 
de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº246238-2022-e/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando 

à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTI-
CAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA CLÍNICA AMPLIADA PARA 
PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE  00 (ZERO) 
A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC 
– PARA 30 (TRINTA) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante  o exercício 
de fevereiro a dezembro de 2023. Está Participando do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN. Dando 
sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos 
da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Traba-
lho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos 
itens: Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários/Área de Abrangência – detalhar a forma 
de ingresso; Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodologia – detalhar as 
atividades especificando o local; Item 6 – plano de aplicação dos recursos – corrigir o 
cálculo das férias provisionadas; apresentar o termo de cedência do local de execução 
do projeto e encaminhar mais dois orçamentos de cada profissional. A Comissão 
ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos pela 
IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo 
de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e 
conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 70 ao 
plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para 
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de 
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do 
dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade 
nos seguintes itens: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar os documentos de identida-
de e CPF de todos os dirigentes da entidade; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar 
comprovação de experiência prévia e relatório das atividades; Item 3.2.4 – inciso II – 
atualizar o cargo da coordenadora da equipe no quadro de profissionais e apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis 
após início da execução do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece 
o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente 
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na 
Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os 
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos 
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata 
que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Wilson Reginatto Junior 
ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243034-2022-e



Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze ho-
ras, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comu-
nicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, 
feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, 
conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº243034-2022-e/SEDAC, cujo ob-
jeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo 
de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PREVENÇÃO E AVALIAÇÃO 
DE CRIANÇA COM ÊNFASE NAS DEFICIÊNCIAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, 
COM FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 60 (SESSENTA) 
VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período de 11 
(onze) meses. Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL 
DE ITAJAÍ – APAE DE ITAJAÍ. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data 
de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de 
Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas 
as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 2 – Outros Partícipes – acrescentar 
a tabela; Item 2.3 – Público Alvo/Beneficiários – esclarecer o que farão se o ônibus 
não puder ser usado; apresentar mais um orçamento de fonoaudióloga e psicólogo, 
corrigir toda a numeração dos itens do plano de trabalho. A Comissão ainda indica 
que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/
CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo de colabora-
ção, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério 
de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 70 ao plano de trabalho 
apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.
br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as 
alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a 
data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilita-
ção) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo 
de Referência e edital, necessitando de observação da entidade no seguinte item: 
Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar no quadro de dirigentes o endereço da suplente do 
conselho fiscal Kelly Santos da Costa da Cruz; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar 
relatório acompanhado de fotos; Item 3.2.4 – inciso II, atualizar quadro de profissio-
nais da equipe e apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcioná-
rios, em até três (03) dias úteis após o início da execução do contrato. Ato continuo, 
a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte 
a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes 
junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a 
entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e consequen-
temente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Daniele Miranda Rodrigues 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE 

ITAJAÍ – APAE DE ITAJAÍ

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 246262/2022-e

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 246262/2022-e, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE FORMAÇÃO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE ENSINO-
-APRENDIZAGEM, UTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E SUAS 
MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS, FAIXA 
ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 14 (CATORZE) ANOS – PARA 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 meses, durante o exercício de março a 
dezembro de 2023. Participou do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ. Na Sequência, a Co-
missão de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE 
DE ITAJAÍ, neste ato representada por Eneide Rodrigues Schoepping (presidente 
- CPF 436.965.469-68) estando este de acordo com o Item 2 do edital de chama-
mento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 
(proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o 
exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ é de R$ 349.309,56 (trezentos e quarenta e nove mil trezentos 
e nove reais e cinquenta e seis centavos) para  o Serviço de Formação para crian-
ças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo os vínculos 
como processo de ensino-aprendizagem, utilizando-se da música e do teatro, e suas 
múltiplas extensões, como instrumentos pedagógicos, faixa etária de  06 (seis) a 14 
(catorze) anos – para 250 (duzentos e cinquenta) vagas, pelo período de 10 meses, 
durante o exercício de março a dezembro de 2023, estando este em concordância com 
as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entre-
gue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a 
proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme 
item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a 
sessão até o dia doze de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação 
da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipula-
do no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Eneide Rodrigues Schoepping 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ



 
 
 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2022
CHAVE TCE: 683682AAD8F35B4A75BE3FB2FADD74CFF6566AC2
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, 
à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA, 
PERFILAMENTO A LASER AEROTRANSPORTADO, ORTOFOTOS DIGITAIS, 
BASE CARTOGRÁFICA NA ESCALA DE 1:5.000 PARA ÁREA RURAL, AQUI-
SIÇÃO A PARTIR DE SISTEMA DE MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, DE 
IMAGENS GEORREFERENCIADAS DAS VIAS E DOS IMÓVEIS URBANOS 
COM ATUALIZAÇÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA EM CAMPO E SOLUÇÃO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA ATRAVÉS DE LICENCIAMEN-
TO ANUAL (LOCAÇÃO) DE SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFICA-SIG COM DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, ALÉM DE 
SUSTENTAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, SUPORTE TÉCNICO E MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, de acordo com as condições 
fixadas no edital e seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30min do dia 03 de fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da 
Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencio-
nado, momento no qual se dará início à sessão de abertura com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 16 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2022
Processo 278105/2022-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA TRANSPIEDADE – TRANPORTES COLETIVOS LTDA, PARA A 
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA LEGISLA-
ÇÃO DE REGÊNCIA, pelo período de 180 dias, a contar de 17 de dezembro de 2022, 
podendo ser rescindido caso seja homologado um novo processo licitatório, com 
fundamento artigo 24, inciso IV c/c incisos I, II e III do parágrafo  único  do  artigo  
26 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2022
Processo Sipe nº 277575/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO  EM  SERVIÇO  PARA  O  ANO  LETIVO  DE  2023  
INTITULADO:  MUITOS  OLHARES  PARA  A EDUCAÇÃO; BEM COMO, A 
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIAS PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS EDUCACIONAIS, pelo valor total de R$ 1.370.553,00 (Um milhão, trezentos e 
setenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais), com fundamento no artigo 24, inciso 
XIII da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo



Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 275319/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE TI (HARDWARE E SOFTWARE); 
SUPORTE AO USUÁRIO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE À REDE 
DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/01/2023, tendo em vista a necessidade de continuação da 
prestação dos serviços, conforme solicitado pela SETEC – Secretaria Municipal de 
Tecnologia no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/12/2022
Valor: 83.917,55  (oitenta e três mil, novecentos e dezesete reais e cinquenta e cinco 
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 096/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GARRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ: 24.240.825/0001-41
Quadro Societário: CLÉBER SABEL ,RICARDO SABEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 272395/2022 
Objeto: SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2023 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/12/2022
Valor: 91.022,10  (noventa e um mil, vinte e dois reais e dez centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2018



Nome: Município de Itajaí
Empresa: ENERGY CITY LTDA - ME
CNPJ: 02.837.368/0001-34
Quadro Societário: JOSÉ FRANCISCO DO AMARAL, MÁRCIO EDENIR DO 
AMARAL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269505/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA, INSTA-
LAÇÃO DO SISTEMA SEMAFÓRICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2023 a 18/04/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/12/2022
Valor: 410.818,46  (quatrocentos e dez mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta e seis 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 219/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 280975/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
URBANA DE PRAÇAS E PARQUES PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 8.891,95 (oito mil, 
oitocentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos), mensais, refletindo um 
percentual de 23,34%, a contar de janeiro/2023 até o final do contrato, 31/08/2023, 
tendo em vista a necessidade da inclusão de 01 pedreiro e 01 auxiliar de serviços 
gerais, conforme justificativa anexa a este Sipe.
Data Assinatura: 16/12/2022
Valor: 567.768,44  (quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 341/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.948.916/0001-29
Quadro Societário: Deyvis Boing Corrêa ,Everaldo Adriano
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 035/2022
Número do Processo: 209707/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VIA 
DE ACESSO À RUA MANOEL BERNARDES
Data Assinatura: 15/12/2022
Valor: 126.980,87  (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e sete 
centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da assinatu-
ra, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº 343/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 107/2022
Número do Processo: 277575/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a para prestação de serviços de formação 
em serviço para o ano letivo de 2023 intitulado: muitos olhares para a educação; bem 
como, a contratação de assessorias para elaboração de documentos educacionais.
Data Assinatura: 16/12/2022
Valor: 1.370.553,00  (um milhão, trezentos e setenta mil e quinhentos e cinquenta e 
três reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de 09/01/2023, com prazo até 31/12/2023, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: 35º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2002 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.094.629/0001-36
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277281/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.
Motivo: Atualização de valores dos serviços para 2023.
Data Assinatura: 14/12/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: Walter Tomaz Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277737/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA EB PADRE PEDRO BA-
RON.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 17/12/2022 a 14/02/2023, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 
30/10/2022 a 28/12/2022, devido ao atraso na entrega de materiais, conforme justifi-
cativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2022

Extrato: CONTRATO Nº 342/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 106/2022
Número do Processo: 278105/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
Data Assinatura: 16/12/2022
Vigência: O presente contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou 
até homologação de um novo processo licitatório, conforme artigo 24, inciso IV, c/c 
incisos I, II e III do parágrafo  único  do  artigo  26 da Lei 8.666/93. A vigência do 
presente contrato iniciar-se-á em 17/12/2022.
Valor: Pela prestação do serviço público de transporte de passageiros, a CONTRA-
TADA será remunerada pela percepção integral das tarifas pagas pelos usuários do 
serviço prestado, observando mensalmente o necessário reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro, tudo na forma da Cláusula Primeira. O custo do quilômetro rodado é de R$ 
11,62 (onze reais e sessenta e dois centavos).

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE REVOGAÇÃO DO ATO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO 009/2021
PROCESSO SIPE Nº: 104820/2021

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, CUJAS UNIDADES 
DE ATENDIMENTO ESTEJAM LOCALIZADAS EM ITAJAÍ, QUE TENHAM 
INTERESSE EM SE HABILITAR PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
MEIO DA OFERTA DE ATÉ 3.700 (TRÊS MIL E SETECENTAS VAGAS) DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PARA OFERTA DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL 
E PERÍODO PARCIAL, PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 5 (CINCO) ANOS, 11 
(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, DE ACORDO COM AS DIRE-
TRIZES ESTABELECIDAS NA LDB Nº 9.394, DE 1996, LEI Nº 8.069, DE 1990, 
RESOLUÇÕES DO COMED, LEI FEDERAL N° 8.666/93, DETERMINAÇÕES 
LEGAIS PERTINENTES E DEMAIS CRITÉRIOS ESPECIFICADOS NESTE 
EDITAL E ANEXOS.

 O Secretário Municipal de Governo, tendo em vista sua competência sobre 
os atos administrativos da licitação em análise, bem como as prerrogativas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e;
 CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios sob sua tutela; 
 CONSIDERANDO a prerrogativa de autotutela da Administração Pública 
para rever seus próprios atos objetivando alcançar aspectos de legalidade e verificar a 
obediência aos pressupostos de validade dos atos que pratica;
 CONSIDERANDO que a Administração Pública pode revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Súmula nº 473 do STF;
CONDISERANDO que os contratos referente ao Credenciamento n. 009/2021 possui 
vigência apenas até a data de 31/12/2022.
CONDISERANDO que o processo atualmente vigente não atende em totalidade 
as necessidades da Secretaria de Educação, principalmente no que diz respeito aos 
valores referente às crianças com necessidades especiais.
DECIDE,
 REVOGAR O CREDENCIAMENTO 009/2021, tendo em vista que a 
Administração Pública atua em prol do interesse público, primando pela observância 



aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrên-
cia que possa ensejar futuros vícios no certame, é pelo qual se fundamenta o presente 
pedido de revogação de licitação, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 e 
súmula 473 do STF, em razão de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.

Itajaí-SC, 15 de dezembro de 2022
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

REVOGAÇÃO 
Credenciamento n° 009/2021

O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo como prer-
rogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, considerando que 
a presente revogação está devidamente fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº. 
8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a Ad-
ministração Pública Municipal, resolve REVOGAR o Credenciamento n° 009/2021.

 Publique-se.

Itajaí-SC, 15 de dezembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.811, DE 15 DE DEZEMRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA E DA SECRETARIA MUNICPAL DA 
FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, incisos II e 
IV, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 283168/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 192.200,00 
(cento e noventa e dois mil e duzentos reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para aquisições de 
tratores agrícolas e pagamento de juros de encargos da dívida:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20001/787
Valor: R$ 92.200,00

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 28.843.1
Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.2.90.00.00.606290/712
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e 
duzentos reais), será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo 
descrita:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/784
Valor: R$ 92.200,00

Art. 3º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será co-
berto com recurso proveniente de superávit financeiro do exercício anterior de acordo 
com a fonte de recurso.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 415, DE 16 DE DEZEMBRO 2022.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR N° 337, DE 20 DE DEZEM-
BRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a redação do §4º, do art. 307 da Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 307 (...)
§4º O valor de referência mínimo para o servidor ocupante das funções de confiança 
de Diretor de Unidade de Ensino e Diretor-Adjunto de Unidade de Ensino será de R$ 
4.550,04 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais, quatro centavos).”

Art. 2º Deverá incidir sobre o valor de referência mínimo mencionado no Art. 1º desta 
Lei Complementar o índice de reajuste previsto na Lei nº 7.393, de 20 de maio de 
2022, a partir de 1º de maio de 2022.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de março de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.814, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, no 
inciso VII, do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6, 
inciso I, § 1º, da Lei Municipal n° 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 284717/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 696.520,46 
(seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento munici-
pal vigente, destinado à realização do Natal Encanto 2022 – recurso federal PRONAC 
221018:



Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.8/533
Valor: R$ 696.520,46

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 696.520,46 (seiscentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), será coberto com recurso 
proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.812, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ACRESCE DISPOSITIVO NO DECRETO Nº 12.446, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, QUE DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA BOLSA 
ESPORTIVA MUNICIPAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 280134/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido o § 4º no art. 2º do Decreto nº 12.446, de 28 de dezembro de 
2021, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
§ 4º Em caso de cancelamento de competições pela FESPORTE, poderão ser conside-
rados os resultados do ano anterior a critério da FMEL, definidos em edital.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.816, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.457, 
de 16 de dezembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-
trativos nº 260176/2022-e e nº 285217/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
3.285.418,49 (três milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito re-
ais e quarenta e nove centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/435

Valor: R$ 1.300.418,49

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/459
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.306.3
Ação: 2.282 – Implementação das Ações da Segurança Alimentar e Nutricional na 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/469
Valor: R$ 750.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/451
Valor: R$ 235.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 3.285.418,49 (três milhões, duzen-
tos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), será 
coberto pela anulação das seguintes despesas:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.97 – Construção de Polos Regionais que Abriguem Central de Material de 
Esterilização
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/408
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.98 – Construção das Unidades Básicas de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/410
Valor: R$ 806.416,20

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SIS-
MOB
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/412
Valor: R$ 650.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/425
Valor: R$ 13.720,54

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 1.105 – Construção Centro Especializado de Fonoaudiologia, Fisioterapia e 
Reabilitação – CEFIR
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/433
Valor: R$ 290.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/447
Valor: R$ 351,56

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS



Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 1.95 – Construção de Polos Regionais para Descentralização e Dispensação de 
Medicamentos Controlados
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/450
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/456
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/466
Valor: R$ 158.930,19

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.306.3
Ação: 2.282 – Implementação das Ações da Segurança Alimentar e Nutricional na 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/476
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.21/438
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.457, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 3.285.418,49 (três milhões, duzentos e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/435
Valor: R$ 1.300.418,49

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/459
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.306.3
Ação: 2.282 – Implementação das Ações da Segurança Alimentar e Nutricional na 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/469
Valor: R$ 750.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.21/451
Valor: R$ 235.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º, no valor de R$ 3.285.418,49 (três milhões, du-
zentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), 
será coberto pela anulação das seguintes despesas:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.97 – Construção de Polos Regionais que Abriguem Central de Material de 
Esterilização
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/408
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.98 – Construção das Unidades Básicas de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/410
Valor: R$ 806.416,20

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SIS-
MOB
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/412
Valor: R$ 650.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/425
Valor: R$ 13.720,54

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 1.105 – Construção Centro Especializado de Fonoaudiologia, Fisioterapia e 
Reabilitação – CEFIR
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/433
Valor: R$ 290.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/447
Valor: R$ 351,56

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 1.95 – Construção de Polos Regionais para Descentralização e Dispensação de 
Medicamentos Controlados
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/450
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.303.3



Ação: 2.286 – Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/456
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/466
Valor: R$ 158.930,19

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.306.3
Ação: 2.282 – Implementação das Ações da Segurança Alimentar e Nutricional na 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.21/476
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.21/438
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 

DECRETO Nº 12.815, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ACRESCENTAR E ALTERAR DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294 DE 
02 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA 
O QUADRIÊNIO 2022-2025, ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.317 DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2021, QUE TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.369 DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, QUE TRATA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.456, 
de 16 de dezembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-
trativos nº 249296/2022-e e nº 285217/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito especial até a importância de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, perten-
centes ao orçamento municipal vigente:

Órgão Orçamentário: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso
Funcional programática: 8.244.6
Ação: 2.264 – Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100197/772
Valor: R$ 100.000,00

Órgão Orçamentário: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso
Funcional programática: 8.244.6
Ação: 2.264 – Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.100197/773
Valor: R$ 150.000,00

Art. 2º O crédito especial, em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar 
as despesas do art. 2º, será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 

arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.456, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ACRESCENTAR E ALTERAR DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294 DE 
02 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA 
O QUADRIÊNIO 2022-2025, ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.317 DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2021, QUE TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.369 DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, QUE TRATA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir nova despesa no Plano 
Plurianual – PPA, para o Quadriênio 2022-2025, Ação: 2.264 – Manutenção das Polí-
ticas de Atenção ao Idoso, bem como inserir despesa na Lei das Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO (Lei nº 7.317 de 14/10/2021) e consequentemente na Lei Orçamentária 
Anual - LOA (Lei nº 7.369 de 28/12/2021), de acordo com os anexos.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito especial até a importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão Orçamentário: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso
Funcional programática: 8.244.6
Ação: 2.264 – Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100197/772
Valor: R$ 100.000,00

Órgão Orçamentário: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso
Funcional programática: 8.244.6
Ação: 2.264 – Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.100197/773
Valor: R$ 150.000,00

Art. 3º O crédito especial, em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar 
as despesas do art. 2º, será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 





DECRETO Nº 12.813, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
- INIS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 284725/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, per-
tencente ao orçamento municipal vigente, para folha de pagamento dos servidores:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 4.122.8
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.606660/758
Valor: R$ 80.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 4.122.8
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.606660/759
Valor: R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


